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(Do Sr. Juscelino Filho e outros) 
 

Acrescenta o §8º ao art. 218, e os arts. 218-A e 218-B à Constituição 
Federal, para instituir ações de pesquisa em todos os ministérios, a 
aplicação mínima de recursos em ações de pesquisa, desenvolvimento 
e inovação, e proibir o contingenciamento do orçamento de programas 
de pesquisa, desenvolvimento e inovação. 
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Art. 137, caput - RICD 
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 218........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§8º Cada Ministério terá órgão voltado especificamente para 

pesquisa, desenvolvimento e inovação dentro de sua área de 

competência.”(NR) 

“Art. 218-A. A União aplicará, anualmente, em ações de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação, recursos no percentual mínimo de 4% 

(quatro por cento) da receita corrente líquida.” 

“Art. 218-B. A programação constante da lei orçamentária anual para 

os programas de pesquisa, desenvolvimento e inovação é de 

execução obrigatória, salvo se aprovada, pelo Congresso Nacional, 

solicitação, de iniciativa exclusiva do Presidente da República, para 

contingenciamento, total ou parcial, de dotação, ou nos casos de 

impedimentos de ordem técnica.” 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 

publicação e produzirá efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 

2019. 

JUSTIFICAÇÃO 

Num mundo globalizado, o futuro de um País está diretamente 

relacionado a sua capacidade de competir no mercado internacional. Com a 

velocidade do desenvolvimento tecnológico, o investimento em pesquisa e inovação 

se torna imprescindível. 

Estudos têm demonstrado que o estímulo financeiro ao 

desenvolvimento de novas tecnologias e técnicas traz retorno muito significativo em 

médio e longo prazo. Por outro lado, a negligência nesta área aumenta cada vez 



 

 

mais a distância entre os países em desenvolvimento e os já desenvolvidos, 

dificultando as perspectivas para o futuro. 

O Índice de Inovação Global, referencial reconhecido 

internacionalmente, tem mostrado resultados pífios para o Brasil, país que tem 

potencial em várias áreas, mas acumula entraves que atrapalham o 

desenvolvimento de sua ciência. No relatório de 2017, nosso país se encontrava na 

posição 69, dentre 127 países. 

As nações que têm mais crescido em termos de inovação investem 

2% ou mais do PIB nesta área. O Brasil, entretanto, tem movido no sentido contrário, 

com a redução progressiva nos investimentos em pesquisa. O gráfico a seguir, 

publicado na prestigiada revista Nature, ilustra esta situação, numa análise da 

progressão do orçamento do Ministério de Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações. 

 

Com os cortes ocorridos em decorrência da mais recente crise 

econômica, estima-se que atualmente o nosso país invista menos de 0,5% do seu 

PIB em pesquisa, se colocando entre os piores do mundo neste quesito. 

A redução do investimento em pesquisa e inovação tem como efeito 



 

 

o sufocamento das perspectivas de futuro, posicionando o país numa eterna 

situação de coadjuvante. 

Esta Proposta de Emenda à Constituição tem como objetivo 

transformar o investimento em pesquisa numa política de Estado, e não de governo, 

ao criar uma cultura de inovação em todos os Ministérios. 

A proposta institui a necessidade de um setor de inovação em cada 

Ministério, que poderá contribuir para a gestão e o desenvolvimento em sua 

respectiva área, de forma a tornar o Estado mais moderno e melhorar o atendimento 

à população. 

Além disso, cria-se um parâmetro de investimento público mínimo 

em pesquisa, desenvolvimento e inovação, ainda que num valor abaixo do desejável 

para um país com pretensões de se tornar uma potência mundial. Ressalte-se que 

esta medida não compromete o orçamento de nenhum ministério em específico, 

uma vez que as ações de pesquisa e inovação estão distribuídas por várias áreas, e 

as despesas em cada uma delas serão somadas para verificação da aplicação do 

mínimo. 

Finalmente, propõe-se a proibição de contingenciamento do 

orçamento previsto para programas de pesquisa, desenvolvimento e inovação. Esta 

medida traria estabilidade para o setor científico de cada Ministério, que poderia 

desenvolver seus trabalhos com foco nos resultados, sem correr o risco de cortes 

súbitos no orçamento, comprometendo anos de pesquisas. 

Pelo exposto, pedimos o apoio dos colegas Parlamentares, no que 

pode ser um passo importante para a colocação do Brasil no mapa da inovação, já 

que o investimento insuficiente ou ineficaz em pesquisa compromete a 

competitividade em um mundo cada vez mais globalizado. 

Sala das Sessões, em 20 de novembro de 2018. 

Deputado JUSCELINO FILHO 

Presidente da CETECSAU - Comissão Especial destinada a estudar o processo de 
inovação e incorporação tecnológica no complexo produtivo da saúde, no Brasil e no 

mundo 
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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

 

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a 

pesquisa, a capacitação científica e tecnológica e a inovação. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

§ 1º A pesquisa científica básica e tecnológica receberá tratamento prioritário do 

Estado, tendo em vista o bem público e o progresso da ciência, tecnologia e inovação. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no 

DOU de 3/3/2015) 

§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução dos 

problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional.  

§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, 

pesquisa, tecnologia e inovação, inclusive por meio do apoio às atividades de extensão 

tecnológica, e concederá aos que delas se ocupem meios e condições especiais de trabalho. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no 

DOU de 3/3/2015) 

§ 4º A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, criação de 

tecnologia adequada ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que 

pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, desvinculada do salário, 

participação nos ganhos econômicos resultantes da produtividade de seu trabalho.  

§ 5º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua receita 

orçamentária a entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica.  

§ 6º O Estado, na execução das atividades previstas no caput, estimulará a 

articulação entre entes, tanto públicos quanto privados, nas diversas esferas de governo. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 

3/3/2015) 

§ 7º O Estado promoverá e incentivará a atuação no exterior das instituições 

públicas de ciência, tecnologia e inovação, com vistas à execução das atividades previstas no 

caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no 

DOU de 3/3/2015) 

Art. 219. O mercado interno integra o patrimônio nacional e será incentivado de 

modo a viabilizar o desenvolvimento cultural e sócio-econômico, o bem-estar da população e 

a autonomia tecnológica do País, nos termos de lei federal. 

Parágrafo único. O Estado estimulará a formação e o fortalecimento da inovação 

nas empresas, bem como nos demais entes, públicos ou privados, a constituição e a 

manutenção de parques e polos tecnológicos e de demais ambientes promotores da inovação, 

a atuação dos inventores independentes e a criação, absorção, difusão e transferência de 

tecnologia. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html

